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Casamento

O casamento é formalizado pela união entre duas pessoas, garantindo segurança
jurídica, direitos e deveres para ambos os cônjuges. Este documento é essencial para o
reconhecimento civil do casamento, conferindo ao casal todos os benefícios legais
previstos pela lei.

Casar-se é mais do que um ato de amor, é uma decisão que traz consigo importantes
implicações legais e sociais. Através da escritura de casamento, os cônjuges podem
estabelecer o regime de bens que mais se adequa às suas necessidades e expectativas,
como comunhão parcial ou total de bens, separação de bens, ou participação final nos
aquestos.

Vantagens da Escritura de Casamento:

Segurança Jurídica: Protege os direitos e deveres de ambos os cônjuges.
Regime de Bens: Flexibilidade para escolher o melhor regime de bens.
Reconhecimento Legal: Facilita o acesso a direitos sociais e benefícios.
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